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PORTARIA GP N9 762/2027.

Altera Portaria ne O57 /207L que dispõê sôbre â

suspensão temporária dos prazos para chamamento e

convocação de candidatos aprovados em Concurso

Público Ns 0112018, para inclusão do parágrafo único do

art. l.e.

O PREFEITO DO MUNICíP|O DE TORITAMA, Estado de Pernambuco, no uso de suas

atribuições legais dispostas na Lei Orgânica Municipal, e considerando:

A necessidade de convocação de candidatos aprovados para substituição de vacância

servidores a nos casos de reposições decorrentes de vacâncias de cargos efetivos ou

vita lícios.

Resolve:

Art. 1s. Fica incluído o parágrafo único no art. 1e da Altera Portaria np O5712027 que dispõe

sobre a suspensão temporária dos prazos para chamamento e convocação de candidatos

aprovados em Concurso Público Ne 07/2018, com a seguinte redação:

(...)

Art. 1e. Fica suspenso o prazo para cha mamento/convocação de aprovados em Concurso

Público Ns Ol/2078 publicado em 11 de fevereiro de 2019.

Parágrafo único: Poderá ser realizada a convocação de aprovados durante o período de

suspensão nos casos de necessidade de reposição decorrentes de vacâncias de cargos

efetivos ou vitalícios.

Art.29. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 14 de maio de 2O2L.
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